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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo Sr. Antônio Domingo Rufatto – Prefeito Municipal

referente as irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de Governo do município

de Paranaíta, pertinentes ao exercício de 2018.

A defesa apresentada pelo gestor em 17/09/2019, Protocolo Control-P nº 265330/2019.

2. ANÁLISE DA DEFESA

ANTONIO DOMINGO RUFATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Há divergência nos saldos das Fontes de Recursos entre o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro

(DSF) do Balanço Patrimonial(BP) Consolidado no confronto com os Extratos Bancários físicos em PDF, no valor

  - Tópico - de R$ -517.396,69. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa protocola o Documento Digital nº 265330_2019_01 com os seguintes esclarecimentos:
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Análise da defesa:

Assiste razão ao interessado, pois havia duas fontes com erros de soma : 153000000 - Recursos

da Taxa de Administração e 122000000 - Transferências de Convênios - Educação.

Portanto, foi refeito o mapeamento e abatido o valor do Passivo Financeiro, o qual passou a

convergir a soma dos saldos das fontes, conforme documento ajustado a seguir:
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Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

2) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

2.1 ) O Quadro Principal do Balanço Patrimonial Consolidado não seguiu as regras de preenchimento do IPC 04,

   - Tópico - principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L43, bem como não contem a coluna NOTA. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa protocola o Documento Digital nº 265330_2019_01 com os seguintes esclarecimentos:
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Análise da defesa:

A defesa alega que a empresa que fornece o software contábil para o município, quando da criação

do Layout do Balanço Patrimonial optou por trazer todos os informes do IPC 04 em peça única.

Não assiste razão ao interessado, pois o IPC 04, define em Linhas de L1 a L43 os SubGrupos de

Contas que farão parte do Quadro Principal do Balanço Patrimonialas. 

O Quadro Principal do IPC 04 segue o formato do PCASP, sendo que os Subgrupos, nível 3 da

Classsificação do Plano de Contas, estão todos na cor "AZUL", seguindo como exemplo a seguinte classificação:

LINHAS : L1

CLASSE: 1.0.0.0.0.00.00 - ATIVO

GRUPO: 1.1.0.0.0.00.00 - ATIVO CIRCULANTE

SUBGRUPO: 1.1.1.0.0.00.00 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Os demais Subgrupos seguem essa mesma ordem de classificação  até a última LInha: L43.

Apresentamos a seguir o Mapeamento Resumido do PCASP com os níveis de   Subgrupos de

Página 10 de 17Data de processamento: 23/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código E4YJC9.



contas, todos em cor azul, e as orientações do IPC 04 para preenchimento   do quadro principal do Balanço

Patrimonial:
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Conforme os mapeamentos acima, a estrutura e forma do Quadro principal do Balanço Patrimonial

elaborado pelo Município de Paranaíta não segue o PCASP e nem as orientações para preenchimento definidas no

IPC04.

O Balanço Patrimonial foi reapresentado (pgs. 16 a 18 - Documento Control P 207003/2019)

considerando os moldes apresentados na IPC04, todavia, demonstrações contábeis para ter eficácia, e

principalmente quando se trata de reapresentação devem além de serem publicadas constar o motivo que

determinou a republicação, pois além de se tratar de uma retificação de divulgação de informação contábil pertinente

às Prestações de Contas do município.

Quanto as notas explicativas apresentadas (somente uma sobre créditos a curto e longo prazo,

informa-se que o mínimo de notas explicativas a constar como informações adicionais das demonstrações contábeis

segundo o MCASP (2017, pg. 392) contempla:

a. Créditos a Curto Prazo e a Longo Prazo;

b. Imobilizado;

c. Intangível;

d. Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Curto Prazo e a Longo Prazo;

e. Provisões a Curto Prazo e a Longo Prazo; f. Demais elementos patrimoniais, quando relevantes.

Também é recomendado que as políticas contábeis relevantes que tenham reflexos no patrimônio

sejam evidenciadas, como as políticas de depreciação, amortização e exaustão.
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Isto posto, permanece o apontamento.

 

   

 

Situação da análise: MANTIDO

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Na abertura dos créditos adicionais especiais em 2018 não foi assegurada a compatibilidade com o PPA e a

LDO/2018, pois não foram informadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC 2(duas) leis em 2108 de alterações

  - Tópico - no PPA, no valor de R$ 3.625.000,00 e LDO no total de R$ 2.825.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa protocola o Documento Digital nº 265330_2019_01 com os seguintes esclarecimentos:
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Análise da defesa:

A defesa estranha o Achado e ressalta que as leis nº 1007 e 1030 de 2018, previam a inclusão no

PPA e LDO, conforme texto do artigo 3º de ambos.

Realmente há previsão de compatibilidade nos textos das referidas leis, contudo o que foi apurado

no Achado é que apesar de haver a previsão legal, o jurisdicionado não encaminhou, via sistema aplic, nas cargas

mensais as alterações ocorridas nas Leis nº 1007 e 1030/2018, prejudicando o acompanhamento concomitante e a

análise da execução orçamentária do Município.

A seguir apresentamos novamente o mapeamento das Leis nº 1007 e 1030/2018 que alteraram o

PPA e LDO/2018, porém não foram informados pelo jurisdicionado, via sistema APLIC, nas cargas mensais para

acompanhamento da execução orçamentária:
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Do exposto, permanece o apontamento.
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Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento do Achado: 1.1 e pela permanência dos

Achados: 2.1 e 3.1.

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ANTONIO DOMINGO RUFATTO

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) SANADO

2) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

2.1 ) O Quadro Principal do Balanço Patrimonial Consolidado não seguiu as regras de preenchimento do IPC 04,

   - Tópico - principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L43, bem como não contem a coluna NOTA. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Na abertura dos créditos adicionais especiais em 2018 não foi assegurada a compatibilidade com o PPA e a

LDO/2018, pois não foram informadas pelo jurisdicionado no sistema APLIC 2(duas) leis em 2108 de alterações

  - Tópico - no PPA, no valor de R$ 3.625.000,00 e LDO no total de R$ 2.825.000,00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 1 de Outubro de 2019.
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JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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